
 
Câmara Municipal de Vitória 

Estado do Espírito Santo 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _____/2026 

 

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ARTIGO 11 DA RESOLUÇÃO Nº. 1908, DE 
15 DE MAIO DE 2013. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA resolve: 
 

Art. 1º O parágrafo único do artigo 11, da Resolução nº 1.908, de 15 de Maio de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 11 (...) 

Parágrafo único. É fixado em R$ 53.309,21 (cinquenta e três mil 
trezentos e nove reais e vinte e um centavos), a partir de 01 de abril 
de 2026, o limite de cada unidade de Gabinete Parlamentar, a ser 
controlado a cada ato de nomeação.” (NR) 

 

Art. 2º Todas as despesas decorrentes de aplicação desta Resolução correrão por conta 
de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal de 
Vitória, que serão suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 1º de abril de 2026. 

 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 25 de março de 2026. 
 

 
 

 

MESA DIRETORA 

 

 Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003000300038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003000300038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
Câmara Municipal de Vitória 

Estado do Espírito Santo 
 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa adequar o reajuste de 10% (dez por cento) concedido aos 
servidores da Câmara Municipal de Vitória, a partir de 1º de abril de 2024, conforme 
projeto de lei aprovado pelo parlamento no mês de março do corrente ano. 

Ressalta-se que o presente projeto de resolução não possui impacto financeiro direto 
uma vez que este foi apresentado no aludido projeto de lei aprovado pela câmara 
Municipal, conforme se extrai do documento em anexo (impacto financeiro utilizado na 
proposição de reajuste dos servidores aprovada pelo plenário). 

 
A ESTIMATIVA DE GASTOS COM CONCESSÃO DO REAJUSTE ESTÁ DEVIDAMENTE 
ANEXADA A ESTA PROPOSIÇÃO, NA FORMA QUE DISPÕE O ART. 16 E DEMAIS 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTR Nº 101/2000 EM ANEXO. 
 
Declaro, ainda, nos termos do inciso II do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000), que o aumento da despesa referente ao respectivo PROJETO DE LEI, tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual, bem como 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
 

Neste sentido, pede-se apoio aos nobres pares para aprovação do presente projeto de 
Resolução. 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 25 de março de 2026. 
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